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:Município de Paracam6i
Procuradoria Çera{ do :Município

Processo Administrativo n.o 2709/201.4
Dispensa nO 004/201.4

Contratante: Município de Paracambi, com sede na Rua Juiz Emílio Carmo, nO50, no Centro
deste Município, inscrita no CGC/MF sob nO 29138294/0001-02, representada pelo Exmo. Sr.
Prefeito Municipal, Sr. Tarciso Gonçalves Pessoa, brasileiro, casado, empresário, residente e
domiciliado à Rua Afonso Franco, nO 79, Centro, ParacambijRJ, portador da Carteira de
Identidade nO05186468-2 SSP/IFP/RJ, inscrito no CPF/MFsob o nO615.202.257-68.

Contratada: Companhia Municipal de Desenvolvimento de Paracambi - COMDEP,
empresa pública, estabelecida na Rua Juiz Emílio Carmo, 50 - Centro - Paracambi - RJ, inscrita
no CNPJ nO 36474161/0001-64, neste ato representado pelo seu Diretor Presidente, Sr.
Rodrigo da Silva Pessoa, brasileiro, portador da Carteira de Identidade n.O 10949861-4 IFP e
CPF n.? 0075.939.217-00, residente e domiciliado na Rua Cipriano Rodrigues Cabral, nO 208,
apto101- Amapá - Paracambi - RJ.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de prestação de serviços contínuos
com dedicação de mão de obra exclusiva, visando executar serviços de limpeza, manutenção e
conservação de vias públicas, parques, praças, jardins e setores administrativos, limpeza e
conservação do horto municipal, coleta e descarte de resíduos sólidos urbanos (lixo domiciliar e
comercial, bem como entulho de obras, galhadas e bens inservíveis), administração do cemitério
municipal e administração e execução de serviços de oficina automotora, com fornecimento de
mão de obra, uniformes, EPI's e ferramentas necessárias para a execução eficiente desses
serviços e de acordo com as descrições constantes no Termo de Referência e seus anexos.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Termo de Referência constante nos autos do
processo nO2709/2014 e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. A descrição dos serviços consta no Termo de Referência e seus anexos.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência,
com início na data de 02/05/2014 e encerramento em 01/10/2014, podendo ser prorrogado na
forma do art. 57 da Lei 8.666, de 1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO
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3.1. O valor total da contratação é de R$ R$5.987.836,11 (cinco milhões, novecentos e
oitenta e sete mil, oitocentos e trinta e seis reais, e onze centavos), cujo valor mensal será
determinado pelas medições dos serviços prestados, conforme Termo de Referência.
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3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação
orçamentária própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2014, na
classificação abaixo:
14. Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos;
0063. Cidade Limpa;
0063.2047. Manutenção dos Serviços de Limpeza Pública;
3.3.9.00.00.00. Outros Serviços de Terceiro-pessoa Jurídica;
Código Reduzido: 827
0100. Recurso Próprio;
Código Reduzido: 1784
0024 ROYALTIES

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes
encontram-se definidos no Termo de Referência.

6. CLÁUSULA SEXTA-INEXISTÊNCIA DE REAJUSTE

6.1. O preço é fixo e irreajustável.

7. CLÁUSULA OITAVA - REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

7.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, o pessoal,
os materiais e equipamentos que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são
aqueles previstos no Termo de Referência.

8. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

8.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo
de Referência constante nos autos do processo nO2709/2014.

9. CLÁUSULA DÉCIMA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

9.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de
Referência.
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10. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO
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10.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art.
78 da Lei nO 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem
prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência.

10.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à
CONTRATADAo direito à prévia e ampla defesa.

10.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77 da Lei nO8.666, de 1993.

10.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

10.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

10.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

10.4.3. Indenizações e multas.

11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VEDAÇÕES

11.1. É vedado à CONTRATADA:

11.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

11.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte
da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ALTERAÇÕES

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 57 e 65 da Lei nO
8.666, de 1993.

12.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato.

12.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos
termos do art. 65, §20, II da Lei 8.666, de 1993.

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - PUBLICAÇÃO
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13.1. Dispensa-se a publicação de extrato deste instrumento no Diário Oficial do Município,
no prazo previsto na Lei nO8.666, de 1993, ante a publicação do ato de ratificação da dispensa,
em atendimento ao art. 26 da citada Lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO
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14.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de
Contrato será o da Comarca de ParacambifRJ.

E assim, por estarem justos e acertados, mandaram instrumentalizar o presente Termo
de Contrato, em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, que lidas e achadas conforme, assinam
na presença de 02 (duas) testemunhas.

Paracambi, 02 de maio de 2014.

rc~óííÇal s Pessoa
Pref o

Cont

Rodrig da Silva Pessoa
Contratada

Testemunhas:
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